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ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
 

48ª Sessão de 2023
(18ª Sessão Virtual)
Data: 13/12/2023
Horário de início: 14:38 horas
 

Presidente: Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO.
Participantes:
Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO
Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE
Juiz Federal ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA
 

Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de
07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por
videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro. Não
havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5011966-62.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: NESIA PIRES ANDRE (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA FREITAS FORTES BUSTAMANTE (OAB RJ150355)
ADVOGADO(A): CAMILA CUCCO BRAGA (OAB RJ202440)
RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (OAB RJ164385)

RECORRIDO: OS MESMOS

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PERITO: FABIANA DIAS MACHADO MONTEIRO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO PAN, APENAS PARA AFASTAR A
RESTITUIÇÃO DOBRADA DOS VALORES DESCONTADOS PARA QUE A REPARAÇÃO
MATERIAL SE DÊ DE FORMA SIMPLES, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. EM
RELAÇÃO AO RECURSO DA AUTORA, VOTO POR CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO,
TÃO SOMENTE PARA AFASTAR A COMPENSAÇÃO MATERIAL POR AUSÊNCIA DE PROVEITO
ECONÔMICO. SEM CONDENAÇÃO EM VERBA DE SUCUMBÊNCIA POR SEREM
RECORRENTES VENCEDORES, AINDA QUE EM PARTE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO
EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: CAMILA CUCCO BRAGA POR NESIA
PIRES ANDRE

RECURSO CÍVEL Nº 5000206-36.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: RAPHAELA MENDES DANTAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALAN LUIS VILELA CARVALHO (OAB RJ210010)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
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RECORRIDO: FUNDAÇÃO OCTACÍLIO GUALBERTO - FACULDADE DE MEDICINA DE
PETRÓPOLIS (RÉU)
PROCURADOR(A): MARTINHO CESAR GARCEZ JUNIOR

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
JULGAR PROCEDENTE EM PARTE O PLEITO AUTORAL E CONDENAR A CEF NA OBRIGAÇÃO
DE DILATAR O CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 19.0188.187.0000045-10 E A IES NA
OBRIGAÇÃO DE REALIZAR A MATRÍCULA DA AUTORA, CONFIRMANDO-SE A TUTELA DE
URGÊNCIA ANTERIORMENTE DEFERIDA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA
VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE (ART. 55 DA LEI
9.099/95).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ALAN LUIS VILELA CARVALHO POR
RAPHAELA MENDES DANTAS

RECURSO CÍVEL Nº 5077466-10.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: PATRICIA FRAGA CORREIA POR ANDREI
XAVIER DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5006711-58.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: WANDERLEYA RENATA CANDIDO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LORENA RAELI LIGEIRO (OAB RJ180931)
RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

RECORRIDO: OS MESMOS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA ECT E POR CONHECER E DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA AUTORA, REFORMANDO A SENTENÇA PARA CONDENAR A RÉ AO
PAGAMENTO DE R$ 1.844,49 (MIL OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA
E NOVE CENTAVOS), CORRESPONDENTE AO PREJUÍZO TOTAL DA CONSUMIDORA COM O
EXTRAVIO, ALÉM DE MAJORAR OS DANOS MORAIS PARA R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), NA
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A ECT EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LORENA RAELI LIGEIRO POR
WANDERLEYA RENATA CANDIDO DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5054086-55.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: JANETE GONCALVES DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLEICE DA SILVA BARBOSA (OAB RJ146725)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, REFORMANDO A SENTENÇA ATACADA PARA
JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS. DEIXO DE CONDENAR O RECORRENTE
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE VENCEDOR.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5077466-10.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5077466-10.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006711-58.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5006711-58.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5054086-55.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5054086-55.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


14/12/2023 16:28 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_v2_acao_at… 3/31

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: GLEICE DA SILVA BARBOSA POR
JANETE GONCALVES DA COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5086414-72.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84)

RECORRENTE: ANA MARIA GOMES CEZAR (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA NETO (OAB RJ099018)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A REFORMAR PONTUALMENTE A
SENTENÇA PARA FIXAR O VALOR DA COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL EM R$ 4.000,00
(QUATRO MIL REAIS). DESCABEM CUSTAS E HONORÁRIOS VEZ QUE AUSENTE
SUCUMBÊNCIA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA NETO
POR ANA MARIA GOMES CEZAR

RECURSO CÍVEL Nº 5007943-39.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: NEILTON CARDOSO LUIZ JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANE CARVALHO DE SOUZA (OAB RJ238110)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, MANTENDO A SENTENÇA, NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: VIVIANE CARVALHO DE SOUZA POR
NEILTON CARDOSO LUIZ JUNIOR

RECURSO CÍVEL Nº 5006504-82.2021.4.02.5116/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RECORRIDO: JAILSON SOARES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIANE SOARES DOS SANTOS (OAB RJ115949)
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
AFASTAR A CONDENAÇÃO EM DOBRO E DETERMINAR QUE OS DESCONTOS SEJAM
RESTITUÍDOS DE FORMA SIMPLES, ALÉM DE MINORAR OS DANOS MORAIS PARA O VALOR
DE R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR,
AINDA QUE EM PARTE.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FABIANE SOARES DOS SANTOS POR
JAILSON SOARES DA SILVA
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RECURSO CÍVEL Nº 5029328-46.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69)

RECORRENTE: FERNANDO HILARIO DE SOUZA (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO RODRIGUES JUNIOR (OAB RJ147208)
ADVOGADO(A): DIEGO DE OLIVEIRA BRAGA (OAB RJ228015)
RECORRIDO: JOAO NATAL FERNANDES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPPE DE CAMPOS TOSTES (OAB RJ110664)

RECORRIDO: OLIVIA DINIZ FERNANDES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPPE DE CAMPOS TOSTES (OAB RJ110664)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, TORNAR
EXCEPCIONALMENTE INSUBSISTENTE A SENTENÇA, PARA QUE SEJA CONCLUÍDA A FASE
INSTRUTÓRIA DO PROCESSO DE FORMA ADEQUADA, OPORTUNIZANDO-SE CIÊNCIA DOS
NOVOS DOCUMENTOS AOS RÉUS, RESPEITANDO-SE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA
DEFESA, CONFORME AT. 7º, INCISOS I, II E V E COM O ART. 15 DO REGIMENTO INTERNO DAS
TURMAS RECURSAIS-RJ, DE MODO A ENSEJAR O REJULGAMENTO DO FEITO, DISPENSADO
O RETORNO DO PROCESSO AO SEGUNDO GRAU NA EVENTUAL AUSÊNCIA DE NOVO
RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE DA AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5070428-44.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: ANGELA MOTTA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE AUGUSTO CARNEIRO (OAB RJ117087)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA A QUO,
NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE EM CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CAUSA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JOSE AUGUSTO CARNEIRO POR
ANGELA MOTTA COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5078883-95.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: GABRIELA JESUS DE ALMEIDA POELL (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDNA JESUS DE ALMEIDA (OAB RJ226911)

RECORRIDO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME A
SENTENÇA A QUO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
SUSPENDENDO SUA COBRANÇA POR 5 (CINCO) ANOS SUBSEQUENTES AO TRÂNSITO EM
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JULGADO, NA FORMA DO ARTIGO 98, §§2º E 3º DO CPC, DIANTE DE RECORRENTE VENCIDA
SER BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, DEFERIDA EM EVENTO 24.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: EDNA JESUS DE ALMEIDA POR
GABRIELA JESUS DE ALMEIDA POELL

RECURSO CÍVEL Nº 5005528-77.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 55)

RECORRENTE: NORA NEY DE ALMEIDA MEDEIROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON AURELIO SOARES (OAB RJ204679)

RECORRIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): ILAN GOLDBERG (OAB RJ100643)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)
ADVOGADO(A): MARCELLA TROCCOLI SOUSA DE LEMOS FERREIRA (OAB RJ225857)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANDERSON AURELIO SOARES POR
NORA NEY DE ALMEIDA MEDEIROS

RECURSO CÍVEL Nº 5003358-93.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: DAVI GOMES PEREIRA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): OTAVIA ALLEMAND BEZERRA DE MENEZES (OAB RJ120362)

RECORRENTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, APENAS PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS, EM RAZÃO DE NÃO HAVER ILÍCITO DA RÉ. CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE ORA FIXO EM 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA, POR 5 (CINCO) ANOS
SUBSEQUENTES AO TRÂNSITO EM JULGADO, NA FORMA DO ARTIGO 98, §§2º E 3º DO CPC,
DIANTE DE RECORRENTE VENCIDA BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA ORA
DEFERIDA. SEM CONDENAÇÃO DA RÉ EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM RAZÃO DE
SER VENCEDORA, MESMO QUE EM PARTE. PUBLIQUE-SE, INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006020-18.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: MIQUEIAS ALVES RAMOS DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE RAFAEL BARROS (OAB RJ216373)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005528-77.2022.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5005528-77.2022.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003358-93.2022.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5003358-93.2022.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006020-18.2022.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5006020-18.2022.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º
DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FELIPE RAFAEL BARROS POR MIQUEIAS
ALVES RAMOS DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5000781-44.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: ADILZA PRIORI VIVEIROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JESSE AMORIM SANT ANA (OAB RJ218861)
ADVOGADO(A): ISABELE MONTOVANI MOTA (OAB RJ156154)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO NO SENTIDO DE
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, NO QUE FOI
ACOMPANHADO PELO JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA E A
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, A 6ª
TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DA AUTORA, REFORMANDO A SENTENÇA APENAS PARA CONDENAR A RÉ NA
RESTITUIÇÃO DO VALOR DE R$ 44.999,99 (QUARENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E
NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) CORRIGIDOS MONETARIAMENTE
NA FORMA DA SÚMULA 43 DO STJ. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA
TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE (ART. 55 DA LEI 9.099/95),
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5093084-29.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (RÉU)
ADVOGADO(A): SALVADOR VALADARES DE CARVALHO (OAB RJ098925)
RECORRIDO: JOSE EDILSON LIMA AZEVEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA TAMLER (DPU)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO
RELATOR DO ACÓRDÃO: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

APÓS O VOTO DO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO NO SENTIDO DE
CONHECER DO RECURSO DA CREFISA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO E A
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE
OLIVEIRA, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE
REZENDE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDOS
A RELATORA, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. CONDENANDO O
RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, NO TERMOS DO ART. 55 DA LEI
Nº 9.099/1995, NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE
OLIVEIRA QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5085198-42.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: ELIZABETE VICENTE DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELE DE ARAUJO FERNANDES DA CUNHA (OAB RJ198468)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000781-44.2023.4.02.5106&opcao=1&txtValor=5000781-44.2023.4.02.5106&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5093084-29.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5093084-29.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5085198-42.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5085198-42.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RECORRIDO: OS MESMOS
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO NO SENTIDO DE
CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA E CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO JUIZ FEDERAL
ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA
FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA, PARCIALMENTE EM RELAÇÃO AOS DANOS MORAIS, A
JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA PARTE AUTORA, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA ATACADA,
UNICAMENTE PARA FIXAÇÃO DO VALOR DOS DANOS MORAIS EM R$ 3.000,00 (TRÊS MIL
REAIS). SEM CONDENAÇÃO EM VERBAS SUCUMBENCIAIS, VISTO QUE RECORRENTE
VENCEDOR. EM RELAÇÃO AO RECURSO DO INSS, VOTO POR CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5009575-80.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 87)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ

RECORRIDO: SILVIA HELENA SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
PERITO: CARLOS EDUARDO DA SILVA RAMOS

INTERESSADO: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA
RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA NO SENTIDO
DE ACOLHER A PRELIMINAR DE FORMAÇÃO JURÍDICO-LITISCONSORCIAL PASSIVA
NECESSÁRIA, E ASSIM JULGAR EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO E A
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, NO
QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO, A 6ª
TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR,
CONHECER DO RECURSO, EXTINGUINDO, DE OFICIO, A SENTENÇA RECORRIDA, POR
INCOMPETÊNCIA DO JEF, NA FORMA DO ARTIGOS 3º E 51, INCISO II DA LEI Nº 9.099/95, NOS
TERMOS DO VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE QUE LAVRARÁ O
ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5016280-45.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: JANAINA DE CASSIA MADEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE CALDAS MENEZES (DPU)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009575-80.2021.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5009575-80.2021.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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UNIDADE EXTERNA: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VOLTA REDONDA
(DRF/VRA)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA, POR
FUNDAMENTO DIVERSO, NOS TERMOS SUPRAMENCIONADOS. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR
DA RECORRIDA UNIÃO, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA
COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012138-19.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MAIARA MIRANDA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA TRINDADE DOS SANTOS MOTA (OAB RJ221553)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, POR TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5073809-60.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: ESMAR DUARTE FRANCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WALLACE DA MOTTA ALVES (OAB RJ111154)

INTERESSADO: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - IPEM
(RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5133351-77.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MARIA LUCIA GONCALVES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO TAVARES VEIGA (OAB RJ123335)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5012138-19.2022.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5012138-19.2022.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA UNIÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA IN TOTUM.
CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF
DE ORIGEM.É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5091520-15.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: CONDOMINIO VENEZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA GOUVEIA BARBOSA (OAB RJ196217)

INTERESSADO: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

INTERESSADO: JURAMIR PEREIRA GOMES (RÉU)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA CEF E REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE
O PEDIDO AUTORAL, TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. PUBLIQUE-SE. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5085682-57.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: MARIA LINDALVA MENESES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO DE SOUZA VERAS (OAB RJ212739)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE E,
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003047-88.2020.4.02.5112/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB RJ100391)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: SUZI RODRIGUES BARBOSA GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIALVA DOMINGOS DE SOUZA (OAB RJ213711)
ADVOGADO(A): JUSSARA DA SILVA CRUZ (OAB RJ142548)
ADVOGADO(A): MARCELO PEREIRA GONCALVES (OAB RJ211539)
PERITO: EDISON CESAR DE OLIVEIRA PAIXAO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
RECURSOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO ITAÚ E DAR PARCIAL

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5091520-15.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5091520-15.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA REFORMAR PONTUALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA, DE FORMA QUE SEJA APLICADO O TEMA 183 DA TNU, RECONHECENDO,
ASSIM, A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA AUTARQUIA. MANTENHO O RESTANTE DA
SENTENÇA NOS SEUS PRÓPRIOS TERMOS. CONDENO O BANCO ITAÚ AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NO IMPORTE DE 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000981-76.2022.4.02.5109/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: CINIRA DA CONCEICAO CAMILO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FULVIO DIOGO GIADA (OAB RJ197550)
RECORRIDO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE
RESENDE (RÉU)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º
DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5053801-62.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: MORGANA GABRIELA PEREIRA VALENÇA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMANDA CARDOSO NADDEO (OAB SP327817)
RECORRIDO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): RAFFAEL SOUZA RIBEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º
DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5027220-10.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: RUFINA ANDRADE DE SANTANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODOLFO CALZOLARI SILVA (OAB RJ214297)
ADVOGADO(A): CARLA PEREIRA BATISTA (OAB RJ189098)

RECORRENTE: RUFINA ANDRADE DE SANTANA 63610159715 (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODOLFO CALZOLARI SILVA (OAB RJ214297)
ADVOGADO(A): CARLA PEREIRA BATISTA (OAB RJ189098)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000981-76.2022.4.02.5109&opcao=1&txtValor=5000981-76.2022.4.02.5109&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5053801-62.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5053801-62.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5027220-10.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5027220-10.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º
DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004671-57.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: SHIRLENE SIMOES NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
RECORRIDO: EMCCAMP RESIDENCIAL S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): LEONARDO FIALHO PINTO (OAB RJ213595)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

PERITO: LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS SANTOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO DA PARTE AUTORA, ACOLHENDO, DE OFÍCIO, A PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA E EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SEM CUSTAS
OU HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-
SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005868-47.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: ANA MARIA CLEMENTINA DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

PERITO: LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS SANTOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DOS RECURSOS, EXTINGUINDO DE OFICIO A SENTENÇA RECORRIDA, POR INCOMPETÊNCIA
DO JEF, NA FORMA DO ARTIGOS 3º E 51, INCISO II DA LEI Nº 9.099/95. SEM CUSTAS OU
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008485-03.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: ISIS FONTES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS ALEXANDRE DE MELO SILVA (OAB RJ120258)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU)

RECORRIDO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): FERNANDO ROSENTHAL (OAB SP146730)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004671-57.2020.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5004671-57.2020.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005868-47.2020.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5005868-47.2020.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008485-03.2022.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5008485-03.2022.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º
DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5080086-29.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MIRIAM RIBEIRO DE ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO CARLOS DA SILVA PINHO DE OLIVEIRA (OAB RJ214571)
ADVOGADO(A): MARCELO PIRES BRANCO DA COSTA (OAB RJ103925)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA IN TOTUM. CONDENO A
RECORRENTE UNIÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAIS, QUE FIXO EM
10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF
DE ORIGEM.É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011338-88.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: KALINE DEODATO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINICIUS ADRIANO LEITE (OAB RJ168947)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º
DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5013739-77.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: ELIONAY CARDOSO TRINDADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): BISMARCSON DA CONCEICAO COSTA (OAB RJ181394)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR PROVIMENTO EM PARTE, APENAS PARA MAJORAR OS
DANOS MORAIS PARA O VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), PELOS FUNDAMENTOS
ACIMA EXPOSTOS. DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, POR SER RECORRENTE VENCEDORA.
PUBLIQUE-SE, INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5080086-29.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5080086-29.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011338-88.2022.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5011338-88.2022.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5003714-22.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: EMCCAMP RESIDENCIAL S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): LEONARDO FIALHO PINTO (OAB RJ213595)
RECORRENTE: LUCIANA DE OLIVEIRA MALVINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)

RECORRIDO: OS MESMOS

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PERITO: LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS SANTOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DOS RECURSOS, EXTINGUINDO DE OFICIO A SENTENÇA RECORRIDA, POR INCOMPETÊNCIA
DO JEF, NA FORMA DO ARTIGOS 3º E 51, INCISO II DA LEI Nº 9.099/95. SEM CUSTAS OU
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5019443-71.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: CELITA MATIAS DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINICIUS SOARES SALDANHA MARINHO (OAB RJ173260)
ADVOGADO(A): AILTON DOS SANTOS FERREIRA (OAB RJ098832)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER INCÓLUME A
SENTENÇA GUERREADA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE
TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE AS
PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5068836-62.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: MARLUCE DUARTE GONCALVES (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): RAIZA SILVA RAMOS (OAB RJ245382)

RECORRENTE: VALERIA DUARTE GONCALVES (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR OU
HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAIZA SILVA RAMOS (OAB RJ245382)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PROCURADOR REGIONAL - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- RIO DE JANEIRO (RÉU)

RECORRIDO: REPRESENTANTE LEGAL - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
RIO DE JANEIRO (RÉU)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003714-22.2021.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5003714-22.2021.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5019443-71.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5019443-71.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5068836-62.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5068836-62.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA REFORMAR PARCIALMENTE A
SENTENÇA PARA DETERMINAR QUE A RÉ RESTABELEÇA O BENEFÍCIO PENSÃO POR MORTE
DA PARTE AUTORA, COM O PAGAMENTO DE TODAS AS PARCELAS ATRASADAS E NÃO
PAGAS, CONSIDERANDO A DATA INICIAL DO BENEFÍCIO EM 12/02/2020 (EVENTO1, CCON12)
E PAGAMENTO DAS PARCELAS VINCENDAS DA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO ATÉ O
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO; BEM COMO EFETUE A MUDANÇA DE INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO, MEDIANTE PORTABILIDADE BANCÁRIA DO
BANCO CREFISA S.A PARA O BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A, MANTENDO IN TOTUM A
CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, JÁ ARBITRADAS PELO JUÍZO DE ORIGEM. SEM
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, VISTO SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-
SE. NADA OBSTANDO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA JULGAMENTO.
É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003318-10.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: MARIA JOSE MACHADO MENEZES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAVI SANTOS DA SILVA (OAB RJ185217)
ADVOGADO(A): DANIEL SANTOS DA SILVA (OAB RJ196883)
ADVOGADO(A): CHARLES ALBERTO CAMILO DA SILVA (OAB RJ088654)
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE (OAB MG078069)
ADVOGADO(A): BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO (OAB MG084400)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE
AUTORA VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS,
QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA; ENTRETANTO, SUSPENDO SUA COBRANÇA POR
FORÇA DAS DISPOSIÇÕES DO ART. 98, §3º DO CPC, POR TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002183-19.2021.4.02.5111/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: BENEDITO RAIMUNDO DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA ALVES DE LIMA (OAB RJ211630)
ADVOGADO(A): SUZANA PIRES DINIZ DAS NEVES (OAB RJ176298)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO EM PARTE RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA REFORMAR A SENTENÇA
RECORRIDA, NO SENTIDO DE ANULAR OS LANÇAMENTOS FISCAIS NOS PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS DE NÚMEROS 16696.720400/2015-89, 16696.720212/2019-84 E
16696.720211/2019-30 - RETIFICAR NO LANÇAMENTO A GLOSA REFERENTE À DEPENDENTE
FERNANDA DA SILVA COSTA, CONSIDERANDO-A COMO DEPENDENTE NA CONDIÇÃO DE
FILHA, NOS TERMOS DO ARTIGO 35, INCISO III, DA LEI Nº 9.250/95, CONSIDERANDO COMO
VÁLIDOS OS DOCUMENTOS QUE COMPROVAM AS DESPESAS MÉDICAS DA MESMA, BEM
COMO NO PROCESSO 16696.720212/2019-84 - CONSIDERAR OS COMPROVANTES VÁLIDOS DE
PAGAMENTO JUNTADO AOS AUTOS REFERENTE AOS PROFISSIONAIS AMANDA L. S.
FREITAS E MARCIO DE ALMEIDA BRAZ, DE TRATAMENTO DE SUA COMPANHEIRA SIMONE
DE CARVALHO SILVA, CONSTANTO OS MESMOS NO EVENTO 1, OUT 13. SEM CONDENAÇÃO
DO RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS,
DIANTE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE E, APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003318-10.2023.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5003318-10.2023.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002183-19.2021.4.02.5111&opcao=1&txtValor=5002183-19.2021.4.02.5111&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5073549-17.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MATEUS PEIXOTO TERRA (OAB RJ152142)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, MANTENDO A DECISÃO RECORRIDA ORA
ALVO DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO, DE ACORDO COM O ACIMA FUNDAMENTADO.
DESCABE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SEM CUSTAS, NA FORMA DO
ART. 4º INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5043963-66.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: THIAGO GOMES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS AURELIO LOUREIRO (OAB RJ058250)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5095902-17.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: SERGIO VIEIRA DE PAULA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RIAN CARLOS SANT'ANNA (OAB RJ170909)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER INCÓLUME A
SENTENÇA GUERREADA. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO
SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, DEFERIDA EM EVENTO 4. INTIMEM-SE AS PARTES E, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5078482-33.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5073549-17.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5073549-17.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5043963-66.2021.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5043963-66.2021.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5095902-17.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5095902-17.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5078482-33.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5078482-33.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5066883-63.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: EDSON VENANCIO DE MORAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
JULGAR PROCEDENTE EM PARTE O PLEITO AUTORAL E CONDENAR A RÉ AO PAGAMENTO
DAS PARCELAS DO BOLSA FAMÍLIA DAS COMPETÊNCIAS DE MAIO E JUNHO DE 2023 EM
NOVA CONTA A SER ABERTA PARA ESSE FIM, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.
CONSECTÁRIOS LEGAIS A INCIDIREM SOBRE AS PARCELAS DE ACORDO COM O MANUAL
DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA
TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM
COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5010666-07.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: KEROLLAINE PERPETUA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANO DA SILVA SANTOS (OAB RJ208638)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR
PROCEDENTE EM PARTE O PLEITO AUTORAL E CONDENAR A RÉ AO PAGAMENTO DE R$
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, NA FORMA
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-
SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE (ART. 55 DA LEI 9.099/95). INTIMEM-
SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5083209-35.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: ANTONIO ADAUTO SOARES DE MENEZES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUANA FREIRE DE MENEZES (OAB RJ171931)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO ADESIVO DO AUTOR, NA FORMA DO QUE DISPÕE O ENUNCIADO Nº 59 DO
FONAJEF E POR CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, MANTENDO A
SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS E BEM DEDUZIDOS FUNDAMENTOS. CONDENO A CEF EM
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIME-SE.
COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5036062-76.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5066883-63.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5066883-63.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5010666-07.2022.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5010666-07.2022.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5083209-35.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5083209-35.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5036062-76.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5036062-76.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: CARLOS ALBERTO MONTES PEREZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA MOREIRA DA SILVA BAULY (OAB RJ104627)
ADVOGADO(A): RAFAEL ARAUJO DE MELLO (OAB RJ148674)

RECORRIDO: FUNAI - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO IN TOTUM A
SENTENÇA RECORRIDA, POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM 10% (DEZ
POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA (ART. 55 DA LEI Nº 9.099/1995 E ART.
1º DA LEI Nº 10.259/2001), SUSPENDENDO, PORÉM, SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO ART.
ARTIGO 98, §§2º E 3º DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NA
ORIGEM. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA DEVIDA
BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5064990-37.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: RENI GERMANO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA FELSKE RIBEIRO (OAB RJ147700)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: BANCO DAYCOVAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
JULGAR PROCEDENTE EM PARTE O PLEITO AUTORAL PARA DECLARAR A NULIDADE DOS
CONTRATOS Nº 50-013039965/23 E Nº 53-2242481/23; CONDENAR OS RÉUS NA OBRIGAÇÃO DE
CESSAREM OS DESCONTOS NO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DA RECORRENTE E AO
BANCO RÉU A SE ABSTER DE NEGATIVAR O NOME DA AUTORA NOS CADASTROS
RESTRITIVOS, ALÉM DE EFETUAR A COMPENSAÇÃO ENTRE OS VALORES DESCONTADOS E
OS QUE FORAM DEPOSITADOS NA CONTA DA AUTORA. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE
(ART. 55 DA LEI 9.099/95). INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5012609-60.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MAX FELIPE LIMA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAICON DO NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ225392)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS
CAUTELAS DE PRAXE.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5064990-37.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5064990-37.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5012609-60.2021.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5012609-60.2021.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5005125-51.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: BANCO BMG S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO (OAB MG084400)
ADVOGADO(A): ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE (OAB MG078069)
RECORRIDO: WANIA MARIA ALVES PEREIRA TOSTES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELA DE PAULA SILVA (OAB RJ124557)

PERITO: FABIANA DIAS MACHADO MONTEIRO

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL
DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE
PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5008202-68.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: ALEX SANDRO AMARAL MARIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO JORGE DE TOLEDO (OAB RJ140525)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLINAR DA
COMPETÊNCIA EM FAVOR DE UMA DAS TURMAS RECURSAIS ESPECIALIZADAS EM
MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA E ASSISTENCIAL (RGPS/LOAS), DEVENDO SER AS MEDIDA
CABÍVEIS PARA A LIVRE REDISTRIBUIÇÃO JUNTO AO SISTEMA EPROC. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010867-96.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: FLAVIO LIMA DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSELI DE SOUZA SILVA (OAB RJ213869)

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE NILÓPOLIS (RÉU)
PROCURADOR(A): MAGNA ALVARENGA DALLIA

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO IN TOTUM A
SENTENÇA RECORRIDA, POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM 10% (DEZ
POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA (ART. 55 DA LEI Nº 9.099/1995 E ART.
1º DA LEI Nº 10.259/2001), SUSPENDENDO, PORÉM, SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO ART.
ARTIGO 98, §§2º E 3º DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NA
ORIGEM. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
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TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA DEVIDA
BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000017-28.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI
RECORRIDO: ERLY SILVA DE ALBUQUERQUE (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA DE SOUZA MELLO (OAB RJ232233)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-
SE AS PARTES E APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5055781-15.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: JOCILA DE SOUZA ALVES MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: ALBERTO DA COSTA TRIGO JUNIOR

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO PARA, EX OFICIO, DECLARAR A INCOMPETÊNCIA DOS JEFS E DETERMINAR A
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA A 4ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO, PARA
PROCESSAMENTO DESTA AÇÃO PELO RITO COMUM ORDINÁRIO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. RECURSO PREJUDICADO. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS.
INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE
ORIGEM, ONDE DEVERÃO SER ADOTADAS AS MEDIDAS PERTINENTES À ALTERAÇÃO DA
AUTUAÇÃO DO PROCESSO QUANTO À CLASSE E COMPETÊNCIA DA AÇÃO. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006166-71.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: FELIPE VICTOR BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749)
ADVOGADO(A): RENATO DE SOUZA MACEDO (OAB RJ176947)
ADVOGADO(A): FABIO EDUARDO DA SILVA LEOPOLDINA (OAB RJ071374)
ADVOGADO(A): GUILHERME REGIS MACEDO (OAB RJ230879)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS
CAUTELAS DE PRAXE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5001414-50.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 53)

RECORRENTE: JOSE ROBERTO SIMPLICIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): STENIO SOUTELO NOBREGA (OAB RJ133727)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO IN TOTUM A
SENTENÇA RECORRIDA, POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM 10% (DEZ
POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA (ART. 55 DA LEI Nº 9.099/1995 E ART.
1º DA LEI Nº 10.259/2001), SUSPENDENDO, PORÉM, SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO ART.
ARTIGO 98, §§2º E 3º DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NA
ORIGEM. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA DEVIDA
BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010253-58.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: CATIA MARINS DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749)
ADVOGADO(A): RENATO DE SOUZA MACEDO (OAB RJ176947)
ADVOGADO(A): FABIO EDUARDO DA SILVA LEOPOLDINA (OAB RJ071374)
ADVOGADO(A): GUILHERME REGIS MACEDO (OAB RJ230879)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A DECLARAÇÃO DA PRESCRIÇÃO, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA DA CAUSA (ART. 55 DA LEI Nº 9.099/1995 E ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001).
TRANSCORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009575-69.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: LIZETE LOPES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO MOTA DE ANDRADE (OAB RJ216662)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI
RECORRIDO: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): LEONARDO COSTA FERREIRA DE MELO (OAB MG103997)
ADVOGADO(A): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB PE028490)

RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): ARMANDO MICELI FILHO (OAB RJ048237)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR
PROCEDENTE EM PARTE O PLEITO AUTORAL E CONDENAR A AUTARQUIA RÉ NA
OBRIGAÇÃO DE CESSAR OS DESCONTOS NO BENEFÍCIO DA SEGURADA SOB A RUBRICA
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"CONSIGNAÇÃO DÉBITO COM INSS" E RESTITUIR DE FORMA SIMPLES OS VALORES
INDEVIDAMENTE DESCONTADOS A PARTIR DA COMPETÊNCIA MAIO DE 2022.
CONSECTÁRIOS LEGAIS A INCIDIREM DE ACORDO COM O MANUAL DE CÁLCULOS DA
JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE
RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE (ART. 55 DA LEI 9.099/95). INTIMEM-SE.
COM O TRÂNSITO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS
CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5012338-43.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: CELSO QUINTELLA CORREIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE FABIANO SCOVINO (OAB RJ131622)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA DA CAUSA (ART. 55 DA LEI Nº 9.099/1995 E ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001).
TRANSCORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009202-38.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 59)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RECORRIDO: MARCIA CRISTINA DA SILVA BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO DUARTE SILVEIRA MEDEIROS DE VASCONCELLOS (OAB RJ143105)
INTERESSADO: BANCO SOROCRED S/A (RÉU)
ADVOGADO(A): MARCELO ANDRE CANHADA FILHO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA QUE CONDENAR O
BANCO SOROCRED A PAGAR INDENIZAÇÃO MATERIAL REFERENTE AS QUANTIAS
DESCONTADAS QUE EXCEDEREM O VALOR DO CRÉDITO DISPONIBILIZADO, A SER
APURADO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, BEM COMO A PAGAR INDENIZAÇÃO
MORAL NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE
VENCEDOR. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-
SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5097274-98.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 60)

RECORRENTE: ANGELA ROCHA ALBUQUERQUE DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE MARTIRE LOPES (OAB RJ100387)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS NO
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PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 17). INTIMADAS AS PARTES E
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008050-38.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 61)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: LUIS ALBERTO GOMES SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO NELSON NORONHA DA CRUZ (OAB RJ141791)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE A DEMANDA. SEM CUSTAS, DADA A ISENÇÃO, NEM HONORÁRIOS DE
ADVOGADO, ANTE O ÊXITO RECURSAL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE
O NECDESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005669-57.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: VARLEY RODRIGUES ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANO BIZZO NETTO (OAB RJ132796)
ADVOGADO(A): ANTONIO NELSON NORONHA DA CRUZ (OAB RJ141791)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS, AFASTANDO O DIREITO À APOSENTADORIA
ESPECIAL E, CONSEQUENTEMENTE, AO ABONO DE PERMANÊNCIA. SEM CUSTAS (ART. 4º,
INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996) E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO RECURSAL.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5056421-52.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 63)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: CLAUDIO FELIX DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB RJ142144)
PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA LIMITAR O TEMPO DE
ATIVIDADE ESPECIAL DO SERVIDOR/RECORRIDO AO PERÍODO POSTERIOR À CESSÃO AO
SUS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, NOTADAMENTE A PARTIR DE 31/03/2011, E, ASSIM,
JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS, AFASTANDO O DIREITO À
APOSENTADORIA ESPECIAL E, CONSEQUENTEMENTE, AO ABONO DE PERMANÊNCIA. SEM
CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996) E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O
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ÊXITO RECURSAL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE
BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002532-98.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 64)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: TAMIRYS SOARES DE LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA TAMLER (DPU)
RECORRIDO: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV
(RÉU)
PROCURADOR(A): CLARISSA RODRIGUES DA COSTA

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001592-80.2023.4.02.5113/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: ANDERSON DAMIAO DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUILHERME DE MACEDO SOARES (OAB RJ236310)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA TORNAR INSUBSISTENTE A SENTENÇA E
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO E, CONSEQUENTEMENTE, A REALIZAÇÃO DO
JULGAMENTO DE MÉRITO. DESCABEM CUSTAS E HONORÁRIOS, ANTE O ÊXITO RECURSAL.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHEM-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5095668-69.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66)

RECORRENTE: MARCIA MARIA SILVA TIMOTEO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO HONORATO DE ALMEIDA (OAB RJ167079)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA, DE MODO A
CONDENAR A CEF A PAGAR A IMPORTÂNCIA DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) A TÍTULO
DE DANO MORAL, COM OS ACRÉSCIMOS LEGAIS DESDE ESTA DATA (SÚMULA 362 DO STJ).
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003504-67.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 67)
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RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): RAFFAEL SOUZA RIBEIRO

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: ANARAI DE SOUZA FERREIRA (CÔNJUGE, PAI,
MÃE, TUTOR, CURADOR OU HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALDEMILSON SODRE MELLO (OAB RJ165075)
RECORRIDO: PAULO SERGIO DE SOUZA FERREIRA (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110,
8.213/91) (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALDEMILSON SODRE MELLO (OAB RJ165075)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E LHE NEGAR PROVIMENTO. CUSTAS RECOLHIDAS NO [EVENTO 73, ANEXO2].
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS PELO RECORRENTE, FIXADOS EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5071974-37.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 68)

RECORRENTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ
(RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: RAFAEL SOARES CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): REGINA GONCALVES DE MELO (OAB RN010069)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA PARA JULGAR
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS. SEM CUSTAS, ANTE A ISENÇÃO CONFERIDA
PELO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. SEM HONORÁRIOS, ANTE O ÊXITO RECURSAL.
PROSSIGA-SE NOS ULTERIORES TERMOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INTIMEM-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5102032-23.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 70)

IMPETRANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DO 1º JEF DE NITERÓI

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: MARIA ROSA PINHO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NITERÓI
PROCURADOR(A): FRANCISCO MIGUEL SOARES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (ART. 25 DA LEI Nº 12.016/2009). COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE CIÊNCIA AO JUÍZO
IMPETRADO E BAIXA. INTIMEM-SE.
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RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5077905-21.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 71)

RECORRENTE: IONILDO BARBOSA CONCEICAO
ADVOGADO(A): FELIPE CALDAS MENEZES (DPU)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR
PREJUDICADO O RECURSO. TRANSCORRIDO O PRAZO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5025645-64.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 72)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

IMPETRANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DO 4º JEF DO RIO DE JANEIRO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: AMARA ALCANTARA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ANA TAMLER

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO
INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E LHE NEGAR PROVIMENTO. INTIMEM-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5066335-38.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 73)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

IMPETRANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DO 1º JEF DE NITERÓI

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: IGHOR JOSE MAXIMINO DA FONSECA
ADVOGADO(A): AFRÂNIO GIGLIO LAMAS
INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

INTERESSADO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI
PROCURADOR(A): HELIO RICARDO DE SOUZA BRANDAO JUNIOR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NITERÓI
PROCURADOR(A): FRANCISCO MIGUEL SOARES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO. TRANSCORRIDO O PRAZO RECURSAL, RETORNEM OS AUTOS À SEÇÃO DE
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO PARA ANÁLISE DA
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL
[EVENTO 35, RECEXTRA1], COMO DETERMINADO NA DECISÃO DE [EVENTO 52,
DESPADEC1]. INTIMEM-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5104646-98.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 74)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

IMPETRANTE: ATILANO ODENEVAL DE MATTOS
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)
IMPETRANTE: ALEXANDRE ODEMEVAL DE MATTOS
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)

IMPETRANTE: MARIA DA PENHA ODEMEVAL DE MATTOS
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)

IMPETRANTE: IRIS DE MATTOS MENDES
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)
IMPETRANTE: CASSIA ODEMEVAL DE MATTOS
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)

IMPETRANTE: JOSE FRANCISCO ODERMEVAL DE MATTOS
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)

IMPETRANTE: CATIA ODEMEVAL DE MATTOS
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DO 4º JEF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: NAIR NUNES DE MATTOS
INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006068-86.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 75)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: DENIL LIMA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATO DA SILVA GOMES (OAB RJ201263)
ADVOGADO(A): REGINA DA SILVA GOMES (OAB RJ174583)
ADVOGADO(A): RICARDO ASSUMPCAO RIBEIRO (OAB RJ180607)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
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PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS, VEZ QUE TEMPESTIVOS, MAS NEGAR-LHES PROVIMENTO. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002360-70.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 76)

RECORRENTE: PAULO VICTOR CARDOSO MACIEL (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): VIVIANE LEITAO GUANABARA (OAB RJ238548)
ADVOGADO(A): DJANIRA SOARES FERREIRA (OAB RJ187219)
ADVOGADO(A): JENNIFER MACEDO DOS SANTOS (OAB RJ239371)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. DESCABEM CUSTAS E HONORÁRIOS, VEZ QUE AUSENTE SUCUMBÊNCIA.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003862-32.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 77)

RECORRENTE: NEVITON LUIZ GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALDEMILSON SODRE MELLO (OAB RJ165075)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA
FORÇA SINDICAL (RÉU)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A EXCEPCIONALMENTE TORNAR
INSUBSISTENTE A SENTENÇA, E ASSIM ENCAMINHAR O FEITO À INSTÂNCIA ANTERIOR
PARA OPORTUNIZAR A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA, EM ALINHAMENTO COM
A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ ACIMA DESTACADA. SEM CUSTAS E
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005973-83.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: CINTHYA VAZ VALLE DE AZEVEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO FERREIRA JUNIOR (OAB RJ232043)
ADVOGADO(A): LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA FREITAS (OAB RJ120165)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE NA
FORMA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.. DECORRIDO O PRAZO
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RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5025015-42.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 79)

RECORRENTE: VANILDA APARECIDA MACHADO DELAZARI (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANE TAVARES MATIAS BORBA (OAB RJ163016)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CARTÓRIO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS E
TABELIONATO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
ADVOGADO(A): LUCIANO CASTELLO BRANCO SERRA (OAB RJ105248)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA
DEFERIDA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO)
DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, COM BASE NO ART. 98, §§ 2º
E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003830-40.2021.4.02.5114/RJ (PAUTA: 80)

RECORRENTE: GLEICI AMARAL ANDRE RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA
[EVENTO 36, DESPADEC1]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10%
(DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, COM
BASE NO TEOR DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5111891-63.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 81)

IMPETRANTE: LAURA LOURENCO PROCOPIO
ADVOGADO(A): ADRIANO MOREIRA PEREIRA (OAB RJ141882)
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE DUQUE DE CAXIAS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
INTERESSADO: ULE LOURENCO DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA. DESCABEM CUSTAS, ANTE O AMPARO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
[EVENTO 13, DESPADEC1, AUTOS ORIGINÁRIOS]. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
ADVOGADO, NA FORMA DO ARTIGO 25 DA LEI Nº 12.016/2009. INTIMEM-SE E DÊ-SE CIÊNCIA
AO JUÍZO IMPETRADO. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA, CERTIFICANDO-SE O
NECESSÁRIO.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5025015-42.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5025015-42.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003830-40.2021.4.02.5114&opcao=1&txtValor=5003830-40.2021.4.02.5114&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5111891-63.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5111891-63.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5095711-69.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 82)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5002996-09.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 83)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES
RECORRIDO: JOSE DOS SANTOS LEMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEX GOMES QUADRA (OAB RJ179058)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ACOLHER A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM, DE MODO A REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS DE ADVOGADO,
PORQUANTO AUSENTE O PRESSUPOSTO DA SUCUMBÊNCIA. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5011239-15.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 85)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: EDNA SANTOS FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRE SANTOS SOUZA (OAB RJ143288)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007832-71.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 86)

RECORRENTE: JOAO BATISTA DE MEDEIROS CORREIA FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA ROBERTA GAMA FERREIRA OLIVEIRA (OAB RJ186922)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE NA
FORMA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001065-89.2022.4.02.5105/RJ (MESA: 1)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5095711-69.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5095711-69.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002996-09.2022.4.02.5112&opcao=1&txtValor=5002996-09.2022.4.02.5112&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011239-15.2022.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5011239-15.2022.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007832-71.2021.4.02.5108&opcao=1&txtValor=5007832-71.2021.4.02.5108&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001065-89.2022.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5001065-89.2022.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)

RECORRENTE: ROBSON LUIZ FERREIRA JANDRE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON CHIMENES FERNANDES (OAB RJ098135)
RECORRIDO: OS MESMOS

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

PERITO: ELIUDE SIQUEIRA PAULINO SOARES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DE
AMBOS OS RECURSO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO DEMANDANTE E DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO C6 CONSIGNADO S.A., DE MODO A
REFORMAR PONTUALMENTE A SENTENÇA A FIM DE AFASTAR A CONDENAÇÃO DA
DEVOLUÇÃO DO VALOR EM DOBRO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ANTE
O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001410-82.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 40)

INCIDENTE:

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: EDUARDO CARDOZO DE ARAUJO (PAIS)
(AUTOR)

RECORRENTE: JONATHAN BRAZIL DE JESUS ARAUJO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO
INTERESSADO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUIZ TUBENCHLAK FILHO
PROCURADOR(A): RAFAEL BARROS LIMA DE SIMONE

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5080539-87.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ARLINDO FIGUEIREDO PENTEADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NILO CESAR MARTINS POMPILIO DA HORA (OAB RJ046441)
ADVOGADO(A): LAURA DA FONSECA AMADO (OAB RJ111187)
ADVOGADO(A): VANDERLEIA DA FONSECA AMADO MONTEIRO (OAB RJ116075)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA IN
TOTUM. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAIS,
QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001410-82.2023.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5001410-82.2023.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5080539-87.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5080539-87.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PREFERÊNCIA: NILO CESAR MARTINS POMPILIO DA HORA POR ARLINDO FIGUEIREDO
PENTEADO
 

Encerrou-se a sessão às 18:33 horas, tendo sido julgado(s) 87 processo(s). Presentes, fisicamente, na sala de
sessões do 8º andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES
DE CASTRO, Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE, Juiz Federal ADRIANO SALDANHA
GOMES DE OLIVEIRA. Eu, Fabiani Regis da Silva Guimarães Gonçalves, mat. RJ14476, secretariei essa
sessão de julgamento.
 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2023.


